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Carta Circular Nº 02 /2019/FUNISELVA-DIR 
Cuiabá, 21 de outubro de 2019. 

 

 

Aos Coordenadores de Projetos,  

 

  

Assunto: Prazo para encerramento financeiro de Projetos na Fundação Uniselva, 

encaminhamento de demandas e providências da coordenação. 

 

Senhor[a] Coordenador [a] 

 

 A Fundação Uniselva no intuito atender as recomendações da Auditoria Interna 

da UFMT no que tange à obrigatoriedade de devolução para a  Conta Única do Tesouro Nacional 

dos saldos financeiros de projetos encerrados e ainda cumprir o que estabelece o  Parágrafo Único 

do art. 26 da Resolução do Conselho Diretor nº 08 de 23 de março de 2018, procedeu ao 

levantamento do[s] saldo[s] financeiro[s ]aportado[s] no seu projeto, à sua disposição no site da 

entidade,  Sistema UNISig,  em razão de contrato[s] firmado[s] com esta Fundação, com prazo 

de execução a vencer no corrente ano, para que Vossa Senhoria faça o competente planejamento 

das aquisições conforme calendário disponibilizado neste expediente, tendo em vista a execução 

do[s] referido[s] saldos.  

 Tais procedimentos também se estendem aos Projetos em curso, considerando os 

recessos de fim de ano. Assim sendo,  no intuito de atender  aos coordenadores em tempo hábil e 

proceder as respectivas entregas no menor espaço de tempo, solicitamos a Vossa Senhoria o 

cumprimento dos  seguintes prazos,  conforme demandas assim relacionadas: 

1. Compras [materiais permanentes e de consumo]  e serviços em geral,  

protocolar  até 11 de novembro de 2019.  Destacamos que as entregas 

e serviços  estão condicionadas às especificidades dos materiais 

solicitados, bem como a contratação e programação dos fornecedores. 

2. Passagens Nacionais e Internacionais, Hospedagens e Diárias – 

protocolar os pedidos até  22 de novembro de 2019. 

3. Locação de Veículos -  protocolar as solicitações até  22 de novembro 

de 2019. 

4. Pagamentos de Bolsas, Serviços Prestados e outros,  protocolar o 

pedido até 29 de novembro de 2019. 

  

 Demandas feitas após os prazos retromencionados serão processadas em janeiro, 

conforme ordem de entrada na Fundação. 

 Isso posto contamos com a colaboração de todos no cumprimento dos prazos 

apresentados. 

 Atenciosamente, 

 

CRISTIANO MACIEL 

Diretor Geral                                                                                                    
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